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GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

LEI N° 51211  DE 10 DE JULHO DE 2009. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAJETE A CONTRATAR COM O BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S/A - 
BDMG, OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM 
OUTORGA DE GARANTIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus 
representantes decretou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, 
sanciono a seguinte lei: 

Art. lo - Fica o Chefe do Executivo do Município de 
Conselheiro Lafaiete autorizado a celebrar com o Banco de 
Desenvolvimento de Minas Gerais S/A - BDMG, operações de crédito 
até o montante de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), 
destinados à aquisição de máquinas e equipamentos destinados a 
intervenção em vias públicas, rodovias e estradas no âmbito do 
PROGRAMA DE INTERVENÇOES VIÁRIAS - PROVIAS, cujas condições 
encontram-se previstas no art. 2o desta Lei, observada a legislação 
vigente, em especial as disposições da Lei Complementar número 
101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 2o - As operações de crédito de que trata o art. lo 
desta Lei subordinar-se-ão às seguintes condições gerais: 
1 - a taxa de juros do financiamento é a Taxa de Juros de Longo 
Prazo (TJLP), calculada pro rata die, acrescida de spread bancário de 
até 4% (quatro por cento), pagáveis inclusive durante o prazo de 
carência, ao Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A - BDMG, 
a ser definida pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social - BNDES; 

II - a dívida será paga em até 54 (cinqüenta e quatro) 
meses, contados a partir da assinatura do contrato, sendo de até 6 
(seis) meses o prazo de carência com juros pagos trimestralmente, e 
de até 48 (quarenta e oito) parcelas de amortização e juros pagos 
mensalmente; 

III - a participação do Município, a título de contrapartida, 
só será requerida caso a soma dos valores dos bens adquiridos 
ultrapasse o limite do valor a ser contratado neste financiamento. 

Art. 3o - Fica o Município autorizado a oferecer a 
vinculação em garantia das operações de crédito, por todo o tempo 
de vigência dos contratos de financiamento e até a liquidação total da 
dívida, sob a forma de Reserva de Meio de Pagamento, das Receitas 
de Transferências oriundas u Imposto sobre 0p9rações elativas à - 



GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 
e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, em montante 
necessário e suficiente para a amortização das parcelas do principal e 
o pagamento dos acessórios da dívida. 

§ lo - As receitas de transferências sobre as quais se 
autoriza a vinculação em garantia, em caso de sua extinção, serão 
substituídas pelas receitas que vierem a ser estabelecidas 
constitucionalmente, independentemente de nova autorização. 

§ 2o - Os poderes mencionados se limitam aos casos de 
inadimplemento do Município e se restringem às parcelas vencidas e 
não pagas. 

Art. 40 - Fica o Município autorizado a: 
1 - participar e assinar contratos, convênios, aditivos e 

termos que possibilitem a execução da presente Lei; 
II - aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas 

do BNDES, BDMG e Programa PROVIAS, referentes às operações de 
crédito, vigentes à época da assinatura dos contratos de 
financiamento; 

III - aceitar o foro da cidade de Belo Horizonte para 
dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execução dos 
contratos. 

Art. 50 - Os orçamentos municipais consignarão, 
obrigatoriamente, as dotações necessárias às amortizações e aos 
pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de 
financiamento a que se refere o art. lo desta Lei. 

Art. 6o - Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir 
créditos especiais destinados a fazer face aos pagamentos de 
obrigações decorrentes das operações de crédito ora autorizadas. 

Art. 7o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
AOS 10 DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2009. 

)9.SE MILTON DE CARVALHO ROCHA 

1/ 	Prefeito Municipal 

DR. C 
P ro c u 

LINO DE OLIVEIRA 
dor Municipal 
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VEREADOR  \  AR E ALMEIDA CERQUEIRA NETO 
sidente da Câmara- 

Com protestos de elevado apreço, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ele 

COPIA l~n 

tn 

5P rt 

OFÍCIO N°- 466/2009 
Em 08 de julho de 2009 
Assunto: ENCAMINHAMENTO/FAZ (PROJETO DE LEI N2 049-E-2009) 

 

Excelentíssimo Senhor, 

Estamos encaminhando encaminhando a V.Exa. o Projeto de Lei abaixo relacionado para a competente 

• PROJETO DE LEI 049-E-2009  -  Autoriza o Município de Conselheiro Lafaiete a 
contratar com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A  -  BDMG, Operações 
de Crédito com outorga de garantia e dá outras providências. 

Exrn2. Sr. 
JOSÉ MILTON DE CARVALHO ROCHA 
Prefeito Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE  -  MG  

JABS 

Rua Assis Andrade, 540  -  Centro  -  Conselheiro Lafaiete  -  Cep 36.400-000 - 	 (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADÓ DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  049-E-2009 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE A 
CONTRATAR COM O BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS 
GERAIS S/A - BDMG, 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM 
OUTORGA DE GARANTIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes 
decretou: 

Art. 12 - Fica o Chefe do Executivo do Município de Conselheiro Lafaiete 
autorizado a celebrar com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais SIA - BDMG, 
operações de crédito até o montante de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), 
destinados à aquisição de máquinas e equipamentos destinados a intervenção em vias 
públicas, rodovias e estradas no âmbito do PROGRAMA DE INTERVENÇOES 
VIÁRIAS - PROVIAS, cujas condições encontram-se previstas no art. 22  desta Lei, 
observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n2  101, 
de 04 de maio de 2000. 

Art. 22 - As operações de crédito de que trata o art. 12  desta Lei subordinar-
se-ão às seguintes condições gerais- 

1 - a taxa de juros do' financiamento é a Taxa de Juros de Longo Prazo 
(TJLP), calculada pro rala die, acrescida de spread bancário de até 4% (quatro por 
cento), pagáveis inclusive durante o prazo de carência, ao Banco de Desenvolvimento 
de Minas Gerais SIA - BDMG, a ser definida pelo Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES.- 

11 
NDES;

II - a dívida será paga em até 54 (cinqüenta e quatro) meses, contados 
a partir da assinatura do contrato, sendo de até 6 (seis) meses o prazo de carência com 
juros pagos trimestralmente, e de até 48 (quarenta e oito) parcelas de amortização e 
juros pagos mensalmente; 

III - a participação do Município, a título de contrapartida, só será 
requerida caso a soma dos valores dos bens adquiridos ultrapasse o limite do valor a ser 
contratado neste financiamento. 

Art. 32 - Fica o Município autorizado a oferecer a vinculação em garantia 
das operações de crédito, por todo o tempo de vigência dos contratos de financiamento e 
até a liquidação total da. dívida, sob a forma de Reserva de Meio de Pagamento, das 
Receitas de Transferências oriundas do Imposto sobre Operações Relativas à circulação 
de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e do Fundo de Participação dos Municípios - 
FPM, em montante necessário e, suficiente para a amortização das parcelas do principal 
e o pagamento dos acessórios da dívida. 

§ 12 - As receitas, de transferências sobre as quais se autoriza a 
culação em garantia, em caso de sua extinção, serão substituída 	receitas q 
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DE ALMEIDA CERQUEIRA NETO 
residente da Câmara - 

ARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 
- .12  Secretário da Câmara - 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

vierem a ser estabelecidas constitucionalmente, independentemente de nova 
autorização. 

2 - Os poderes mencionados se )imitam aos casos de inadimpiemento 
do Município e se restringem às parcelas vencidas e não pagas. 

Art. 4 - Fica o Município autorizado a- 

1 - participar e assinar contratos, convênios, aditivos e termos que 
possib)item a execução da presente Lei, 

II - aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas do BNDES, 
BDMG e Programa PROVIAS, referentes às operações de crédito, vigentes à época da 
assinatura dos contratos de financiamento; 

III - aceitar o foro da cidade de Belo Horizonte para dirimir quaisquer 
controvérsias decorrentes da execução dos contratos. 

,' 1/' 	 - 

Art. 52  - Os orçamentos municipais c signarãe, obrigatoriamente, as 
dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos 
aos contratos de financiamento a que se refere o art. 12  desta Lei. 

Art. 62 - Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos especiais 
destinados a fazer. face aos pagamentos de obrigações decorrentes das operações de 
crédito ora autorizadas. 

Art. 72 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
08 DIAS DO MÊS DE JULHO D 2009. 

!GCT 

o 

o 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS  , 

afaiete 
LL':f4 

 VA Do 

Pre tident e  

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N2  049-E-2009. 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n° 049-E-2009, que 
Autoriza o Município de Conselheiro Lafaiete a contratar com o Banco de Desenvolvimento 
de Minas Gerais S/A - BDMG, Operações de Crédito com outorga de garantias e dá outras 
providências, de autoria do Executivo Municipal, deva ser aprovado pela Câmara, com a 
seguinte redação: 

o  PROJETO DE LEI N 049-E-2009 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO 	LAFAIETE 	A 
CONTRATAR COM O BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS 
GERAIS S/A - BDMG, OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO COM OUTORGA DE 
GARANTIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes decretou: 

Art. 12  - Fica o Chefe do Executivo do Município de Conselheiro Lafaiete 
autorizado a celebrar com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A - BDMG, 
operações de crédito até o montante de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), destinados à 
aquisição de máquinas e equipamentos destinados a intervenção em vias públicas, rodovias e 
estradas no âmbito do PROGRAMA DE INTERVENÇÕES VIÁRIAS - PROVIAS, cujas 
condições encontram-se previstas no art. 22  desta Lei, observada a legislação vigente, em 
especial as disposições da Lei Complementar n 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 2 - As operações de crédito de que trata o art. 12  desta Lei subordinar-se-ão às 
seguintes condições gerais: 

1 - a taxa de juros do financiamento é a Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP), 
calculada pro rata die, acrescida de spread bancário de até 4% (quatro por cento), pagáveis 
inclusive durante o prazo de carência, ao Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais SIA - 
BDMG, a ser definida pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES; 

II - a dívida será paga em até 54 (cinqüenta e quatro) meses, contados a partir 
da assinatura do contrato, sendo de até 6 (seis) meses o prazo de carência com juros pagos 
trimestralmente, e de até 48 (quarenta e oito) parcelas de amortização e juros pagos 
mensalmente; 

III - a participação do Município, a título de contrapartida, só será requerida 
caso a soma dos valores dos bens adquiridos ultrapasse o limite do valor a ser contratado neste 
financiamento. 

Art. 3 - Fica o Município autorizado a oferecer a vinculação em garantia das 
operações de crédito, por todo o tempo de vigência dos contratos de financiamento e até a 
liquidação total da dívida, sob a forma de Reserva de Meio de Pagamento, das Receitas de 

Rua Assis Andrade, 540  - Centro -  CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 
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 VEREADOR HÉLIm FRANCISCO DE OLIVEIRA 

SALA DAS COMISS9,ES, 07 DE JULHO DE 2009. 

1 

VEREADOR JO USÍRIO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Transferências oriundas do Imposto sobre Operações Relativas à circulação de 
Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, em montante 
necessário e suficiente para a amortização das parcelas do principal e o pagamento dos 
acessórios da dívida. 

§ 1 - As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a vinculação em 
garantia, em caso de sua extinção, serão substituídas pelas receitas que vierem a ser estabelecidas 
constitucionalmente, independentemente de nova autorização. 

§ 2 - Os poderes mencionados se limitam aos casos de inadimplemento do 
Município e se restringem às parcelas vencidas e não pagas. 

Art. 42_  Fica o Município autorizado a: 

1 - participar e assinar contratos, convênios, aditivos e termos que possibilitem 
a execução da presente Lei; 

II - aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas do BNDES, BDMG e 
Programa PROVIAS, referentes às operações de crédito, vigentes à época da assinatura dos 
contratos de financiamento; 

III - aceitar o foro da cidade de Belo Horizonte para dirimir quaisquer 
controvérsias decorrentes da execução dos contratos. 

Art. 52 - Os orçamentos municipais consignarão, obrigatoriamente, as dotações 
necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de 
financiamento a que se refere o art. 12  desta Lei. 

Art. 	Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos especiais destinados a 
fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes das operações de crédito ora autorizadas. 

o Art. 72_  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

VEREADOR 	 DE RESENDE 

IGCTI 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100—Fax  (0**31)  3769-8103 



\TERE EL! SEVERI1 RIBEIRO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS 
AO PROJETO DE LEI N2 049-E-2009. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que Autoriza o 
Município de Conselheiro Lafaiete a contratar com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais 
S/A - BDMG, Operações de Crédito com outorga de garantias e dá outras providências, vem a esta 
Comissão para a emissão de parecer quanto à sua viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto no 
art. 89, III, alíneas "f' e "g", do Regimento Interno. 

• FUNDAMENTAÇÃO 

O projeto de lei em análise objetiva conceder autorização ao Executivo Municipal para a 
celebração de operações de crédito junto ao Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais SIA  - 
BDMG, até o limite de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), destinados à aquisição de máquinas e 
equipamentos para intervenção em vias públicas, dentro do Programa de Intervenções Viárias - 
PROVIAS, não havendo, do ponto de vista técnico orçamentário-financeiro, impedimentos para a sua 
regulamentar tramitação. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do presente Projeto de Lei pela Câmara 
em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 12 DE JULHO DE 2009. 

EMELO 

àill
VEREADOR HELIO Í

'*~V#M 
I CISCO DE OLIVEIRA 

IGCT/ 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	 íz XPEDIENTE 

Jj  Q> /Ç9  

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N2  049-E-2009. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que Autoriza o 
Município de Conselheiro Lafaiete a contratar com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais 
S/A - BDMG, Operações de Crédito com outorga de garantias e dá outras providências, vem a esta 
Comissão para a emissão de parecer quanto a sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, 
atendendo ao disposto no art. 89, 1, do Regimento Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

o 

O projeto de lei em análise objetiva conceder autorização ao Executivo Municipal para a 
celebração de operações de crédito junto ao Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais 5/A - 
BDMG, até o limite de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), destinados à aquisição de máquinas e 
equipamentos para intervenção em vias públicas, dentro do Programa de Intervenções Viárias - 
PROVIAS. 

A redução das desigualdades regionais e sociais é um objetivo estratégico do BNDES. 
Para alcançar esta meta, o Banco precisa estabelecer parcerias com os governos estaduais e as 
prefeituras, de forma que os investimentos necessários para o desenvolvimento local tomem-se viáveis 
e possam ser implementados. O Programa PROVIAS, enquadra-se neste objetivo estratégico do 
BNDES, pois objetiva a contratação de operações de crédito para aquisição de máquinas e 
equipamentos novos, produzidos no país e credenciados no BNDES, destinados a intervenções em vias 
públicas, rodovias e estradas. 

A obtenção de empréstimo pelo Município é espécie de operação de crédito, submetendo-
se às disposições constitucionais e à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

As operações de crédito estão disciplinadas na Resolução n2  43, de 21 de dezembro de 
2001, do Senado Federal, de modo a regulamentar o artigo 52, inciso VII, da Constituição da 
República, que confere competência privativa para o Senador Federal dispor sobre limites globais e 
condições necessárias à realização de operações de crédito externo e interno da União, Estados, 

19 	Distrito Federal e Municípios. 

O trâmite legal a viabilizar a concessão de empréstimo ao Município está previsto o 
artigo 21 da Resolução retro citada. Sendo necessário o pedido de autorização ao Ministério da 
Fazenda acompanhado de: proposta da instituição financeira; pedido do Chefe do Executivo e 
pareceres técnicos e jurídicos, demonstrando a relação custo-beneficio, o interesse econômico e social 
da operação e o cumprimento dos limites e condições estabelecidos pela Resolução; autorização 
legislativa para a realização da operação; comprovação da inclusão no orçamento dos recursos 
provenientes da operação. 

A matéria também foi tratada na Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar n 
101, de 04 de maio de 2000, em seu artigo 32 e seguintes, onde estão consignadas a necessidade do 
pedido de autorização ao Ministério da Fazenda e da autorização legislativa. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal, no mesmo sentido da Resolução do Senado Federal, 
determina que cabe ao Município formalizar o seu pleito junto ao Ministério da Fazenda, 
fundamentando-o em parecer de seus órgãos técnicos e jurídicos, demonstrando a relação custo- 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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VEREADOR VALDIR SENDE 

VEREADOR J 5 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

beneficio, o interesse econômico e social da operação e o atendimento das seguintes 
condições: a) existência de autorização legal; b) previsão orçamentária; c) atendimento aos limites e 
condições fixados pelo Senado Federal; d) atendimento à regra do artigo 167, inciso III, da 
Constituição da República, que veda a realização de operações de crédito que excedam o montante das 
despesas de capital, salvo se autorizadas por créditos suplementares ou específicos, aprovados pelo 
Legislativo por maioria absoluta. 

Registre-se, ainda, a necessidade de que o Executivo anexe ao Projeto de Lei a estimativa 
do impacto orçamentário-financeiro da dívida a assumir, no exercício em que terão início as 
amortizações e nos dois subsequentes, juntamente com a declaração de que a despesa prevista é 
adequada com o orçamento e compatível com a lei de diretrizes orçamentárias e com o plano 
plurianual, tudo em conformidade com o artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Assim, estando acostado ao Projeto em análise Certidão do Impacto Orçamentário-
Financeiro, informando a ausência de repercussão financeira da operação de crédito que se pretende 
contratar no exercício financeiro de 2009, não há óbices para a tramitação do anexo Projeto de Lei. 

Ante todo o exposto concluímos que a proposição de lei em tela se encontra em 
consonância com a legislação pertinente, não havendo impedimentos para a sua regular tramitação. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, concluímos pela juridicidade, pela constitucionalidade e pela 
legalidade do respectivo Projeto de Lei, e que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara, em 
Plenário. 

SALA DAS COMISSÕESÁ40 DE JUNHO DE 2009. 

/FR£ANCISCO VEREADOR RELI 	DE OLIVEIRA 

/GCT/ 
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Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)37698103 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
Estado de Minas Gerais 

CERTIDÃO 

Certificamos para os devidos fins junto a Câmara Municipal de Conselheiro que o 

Projeto de Lei que autoriza o Município de Conselheiro Lafaiete a contratar com o Banco 

de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A - BDMG, Operações de Crédito com Outorga 

de Garantia e dá outras Providências, não causará impacto financeiro no exercício de 

2009, uma vez que conforme consta na alínea b do Art. 21  do referido projeto, a dívida 

terá carência de 6 meses. Certificamos também que esses valores serão considerados 

para elaboração de propostas orçamentárias futuras. 

Conselheiro (MG). 29 de Junho de 2009. 

4oté MWo de C~ 1oc. 
Pr.f.ito Municipal 

GoMgi.deCoNJjaista 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
Gabinete do Prefeito 

PROJETO DE LEI 049-E-2009 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A 
CONTRATAR COM O BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS 
GERAIS S/A - BDMG, OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM 
OUTORGA DE GARANTIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Chefe do Executivo do Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a celebrar 
com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A - BDMG, operações de crédito até o 
montante de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), destinadas à aquisição de máquinas e 
equipamentos nacionais destinados a intervenção em vias públicas, rodovias e estradas no âmbito 
do PROGRAMA DE INTERVENÇÕES VIÁRIAS - PROVIAS, cujas condições encontram-se 
previstas no artigo 21  desta Lei, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei 
Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000. 

Art. 20  - As operações de crédito de que trata o art. 11  desta Lei subordinar-se-ão às seguintes 
condições gerais: 

a) a taxa de juros do financiamento é a Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP), calculada pro 
rata die, acrescida de spread bancário de até 4% (quatro por cento), ao ano. pagáveis 
inclusive durante o prazo de carência, ao Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A - 
BDMG, a ser definida pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - 
BNDES. 

b) a dívida será paga em até 54 (cinqüenta e quatro) meses, contados a partir da assinatura do 
contrato, sendo de até 6 (seis) meses o prazo de carência com juros pagos trimestralmente, e 
até 48 (quarenta e oito) parcelas de amortização e juros pagos mensalmente 

c) a participação do Município. a título de contrapartida, só será requerida caso a soma dos 
valores dos bens adquiridos ultrapasse o limite do valor a ser contratado neste financiamento. 

Art. 31  - Fica o Município autorizado a oferecer a vinculação em garantia das operações de 
crédito, por todo o tempo de vigência dos contratos de financiamento e até a liquidação total da 
dívida, sob a forma de Reserva de Meio de Pagamento, das Receitas de Transferências oriundas 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de 
Serviços de Transporte Interestadual e lntermunicipal e de Comunicação - ICMS e do Fundo de 
Participação dos Municípos - FPM, em montante necessário e suficiente para a amortização das 
parcelas do principal e o pagamento dos acessórios da dívida. 

Parágrafo Primeiro - As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a vinculação em 
garantia. em caso de sua extinção, serão substituídas pelas receitas que vier a serem 
estabelecidas constitucionalmente, independentemente de nova autorização. 

Parágrafo Segundo - Os poderes mencionados se limitam aos casos de inadimplemento do 
Município e se restringem às parcelas vencidas e não pagas. 
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Á Comissão de EcOMOMIS Finanças, 
Parecer.  

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
Gabinete do Prefeito 

Art. 50 - Fica o Município autorizado a: 

a) participar e assinar contratos, convênios, aditivos e termos que possibilitem a execução da 
presente Lei. 

b) aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas do BNDES. BDMG e Programa 
PROVIAS, referentes às operações de crédito, vigentes à época da assinatura dos contratos 
de financiamento. 

c) aceitar o foro da cidade de Belo Horizonte para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes 
da execução dos contratos. 
Cf 

Art. .8° - Os orçamentos municipais consignarão, obrigatoriamente, as dotações necessárias às 
amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativas aos contratos de financiamento a 
que se refere o artigo primeiro. 

Art. 70 - Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos especiais destinados a fazer face 
aos pagamentos de obrigações decorrentes das operações de crédito ora autorizadas. 

Art. 86 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

José 
	

on de Carvalho Rocha 

o 

PR&F' ITO MUNICIPAL 

À Comissão de Legislação, Justiça 
e R-dação sara Parecer. r.é 	V1 

Presidente 
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GOVERNO DO MUNÍCIPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
GABINETE DO PREFEITO 

Assunto: Justificativa ao Projeto de Lei Ordinária Autorizativa 

Conselheiro Lafaiete, 08 de junho de 2009. 

Prezado Senhor, 

Apresentamos proposta de texto justificativo da apresentação do Projeto de 
Lei. 

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa egrégia casa, a justificativa 
de contratar junto ao Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais SIA - BDMG, 
operações de crédito para aquisição de uma Usina de Asfalto Móvel. 

A atual usina de asfalto do Município é fixa, e está instalada fora do perímetro 
urbano, o que leva a despesas extras com o transporte do produto asfáltico. Por se 
tratar de uma usina da década de 70, não há comprometimento com o meio 
ambiente e nem com a saúde dos trabalhadores, além de baixa produção e alto 
consumo de combustível. 

A aquisição de uma usina móvel proporciona uma instalação segura e no 
local desejado, com rapidez e eficiência; seus equipamentos são confiáveis e 
ocasionam alta produtividade, baixo consumo de combustível, além de instalações 
que respeitam o meio ambiente e a saúde do trabalhador. Trata-se então da 
aquisição de uma patrulha de equipamentos para pavimentação, que compreende 
não só a usina de asfalto móvel, como também um vibro-acabador de asfalto, um 
espigador de asfalto, um rolo compactador vibratório e dois caminhões para 
transporte de insumos asfálticos. 

o Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

José Miltor, de Carvalho Rocha 
Prefeito Municipal 

o 


